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CoNTRATO ADMINISTRATM No O 3 1 12021

PROCEDIMENTO ADMINISTRATNO N" 0d,OI2O24

rNExrcrBruDADe or ucrrnçÃo N' 006/2024

CoNTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIAT"EZADA EM

RnrsraçÃo DE sERvrços DA eLATAFoRMA
.FAU(ITA" 

E A EMPRESA FAUCTA CONSULTORIA E

SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - CNPJ NO

51.34.2311O0O1-33; NA FORMA ABAIXO.

ruroauexraçÃo LEGAL: Lêi n.o 11.133121

O lttUttICÍnO Oe fOÃO COSTA- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por
meio da PREFEITURA MUNIOPAT Of :OÃO COSTA, inscrita na CNPJ sob o no

01.6Í2.580/0qr1-30, situada na RUA JOSE PAUUNO DE OWEIRA, S/N, centro -
CEP 64.765-000, João Costa, neste ato representado pelo Prefeito José Neto de
Oliveira, Inscrito no CPF no 259.282.103 -Í 0, residente e domíciliado nesta cidade,
doravante denominada de CONTRATANTE e a empresa FAUCÍTA CONSULTORIA E

SERVICOS ADMINISTRATMS LTDA - CNPJ No 51.344,.23110001-53, situada na
Rua Chile, no 103, Sala 02, Bela Vista/ Castelos do Piauí -PI, CEP: 64.340-000.
Representado neste ato pelo seu Sócio Administrador, Sr. BRUNO SOARES UMA"
portador do RG: 759G)20 SSP/PI, inscrito no CPF no 06{.631.243-03, doravante
denominada de CONTRATADA. têm entre si celebrado o presente contrato, decorrente
de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N" O4Oí2O24- INEXIGIBIUDADE DE
UCITAçÃO N" 00612024, que passam a integrar este instrumento,
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, conforme
autorização do processo de Inexigibilidade de licitação, regulado pelos preceítos de
direíto público, especialmente pela Lei n.o 14.133/21 e alteraçóes posteriores,
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

vPtõ,gg,Ê,p,.ffi
Auenlda 01 dê lenelÍo, SrN - CentÍo, loão Costã . Pl

C€Pi 64,165{OO . CilPr: O1.612.580r00O1-30 . Tel: 89. 3486-0122
CrRall: prelelturemunlclpaUoeocosta@gm.ll.com
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1.1.O presente contrato tem por objeto a COftfnnmçÃO DE EMPRESA

EspEcrAuzADA ru nmsuçÃo DE sERvrços DA ILATAFoRMA "FAucÍTl".

cúusull SEGUNDA - oa ucrnçÃo
3.1. A prestação dos serviços, ora contratados, foi objeto do Processo de

Inexigibilidade de Licitação de acordo com o dísposto no Capítulo WI, art.74 inciso

III, alínea "c)", da Lei n.o 14.133/21.

cúusuLA TERGERA - on vrucuuçÃo
4.1.O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato,

bemcomo à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do

Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato,

independentemente de transcrição.

cúusulA QUARTA - DAs oBRtGAçóEs Do CoNTRATANTE

5.1. O CONTRATANTE obriga-se a:

I-emitira ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridade

II - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo
Financeiro; e

IV - custear todas as despesas referentes à prestação dos serviços objeto deste

contrato

cúusutá eurNTA- DAs oBRTGAçóES DA CoNTRATADA
6.1. A CONTRATADA obriga-se a:

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus

dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta;

II - prestar, no prazo requerido pêlo Contratante, sendo este razoável e

de acordo com a legíslação, os serviços objeto do contrato, conforme a

conveniência do Contratante;

Yt?{*gç,p,ffi
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III - prestar os serviços objeto do contrato em estrita concordância com

as especificaçôes constantes do Processo Licitatório em referência;

IV - substituir, às suas expensas em prazo razoável e de comum acordo,

os serviçosprestados em que
se verificarem vícios destoantes do padrão normal;

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindoessa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pelo CONTRATANTE;

M - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da

execuçáo do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações

incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos

técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seupessoal;

MI - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em

situaçãotrabalhista e securitária regulares;

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade
com as

obrigações assumidas, todas as condições de habílitação e qualificação exigidas na

licitação.

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as inÍormações solicitadas acerca do

objeto deste contrato;

CúUSULA SEXTA - Do REGEBIMENTo

7.1. No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados.

CúUSULA smMA . DA VIGÊNCIA

8.1. Este contrato vigorará até 31 de dezembro de 2024.

cúusutA oITAvA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRÍA

9.1. As despesas com a execução do presente Contrato terão como dotação
orçamentáría:

3. 3. 90. 39 ourRos sERVIços DE ÍERcBRos - pÊssoA JURÍDICA 'l.5oo.oo.999.ooo

3. 3. 90- 39 ouÍRos sERvrços DE TERCBRoS - pEssoA JURJDTCA 1.720.05.999.000

3. 3. 90. 39 ouÍRos sERVrços DE TERCBRoS , pEssoA JURÍDICA 1.750.05.999.000

fYPI*-ó"sp,*g
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PoDER 02 PREFEITUPA MUNICIPAL DE JoÃo cosTA

ORGÃO 02 Secretaria Mun.de Administração e Planejâmento-SEMAP

Âuenldâ 01 de lanelÍo, SrN - Cêntro, roão Coste - Pl
QEe 6{.765{00 . CflPJ: 01.612,580,0001-30 . Iel: 89. 3486-o122

Cm.ll: prêÍelturrmunlrlpauoao(o3t @gmàll.com
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cúusur.l NoNA - Do vAroR r ols coxotçôEs DE eAGAMENTo
A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE o Valor global R$ 10.000,00 (dez mil reais),

dentro do prazo de vigência contratual.

peúCRlpO PRIMEIRO - O pagamento será Íeito em até 30 (trínta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura, estando está devidamente atestada pelo setor

competente.

pmÁCmfO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não

haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo

pagamento sem atrasos,nenhuma forma de atualízação do valor devido.

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA

enquanto for pendente de liquidação qualquer obrígação financeira que lhe for
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

10.1 estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuiçóes, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

10.2. No valor previsto no item

10.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato

Administrativo-

cúusulA DÉoMA - DA coRREçÃo MoNETÁRIA E Do EeuíuBRro
ECONôMICO.FINANCEIRO

11.1. A recomposição dos valores dos serviços reger-se-ão de Íorma a manter o

equílíbrio econômico financeiro da CONTRATADA" ou seja, mantendo-se o mesmo
percentual de lucro dopreço do serviço ofertado em sua proposta na época da

licitação-

vpffi,§-o,*f
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líbrio econômico-Íinanceiro será solicitadoPARAG

expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços, devendo

apresentar planilha de custo detalhada da época da licitação e atual, com os

documentos comprobatórios dos custos, queserá analisado pelo Setor Financeiro do

CONTRATANTE.

pAúCmpO SEGUNDO - não seráo considerados pedidos de recomposição de

preços relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não

tenham sido quitadas.

peúcnefo TERCEIRo - o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser

superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser

repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela

CONTRATADA

PAúGRAFO QUARTO - sem prejuízo da recomposição dos valores, no caso de

prorrogação do contrato, o mesmo será corrigido monetariamente pelo percentual

acumulado dos últimos doze meses, tendo por base o IGP-M.

cúusulA DÉcrMA PRTMERA - DA FrscArrzAçÃo
12.Í.A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor

Administrativo Fínanceiro do CONTRATANTE.

CúUSULA DÉOMA SEGUNDA. DAs PENAUDADES

13.í. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente no que der causa

neste contrato a qualquer uma das infrações prevista no art. 155 da leí 14.133/23, o

CONTRATANTE

poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da

falta ensejada, as penalidades previstas no art. 156 da Leí n.o 14.133/21.

PAúGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE

observará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estímado do
contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou da tomada de

yt?1*g,to,ffi

ü

PAúGRAFO ÚtrtICO - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regularização dasÍaltas ou defeitos observados.

Âvenlda 01 de JanelÍo, S/N - (entro, ,oão Costa - Pl
eÊÊ 6.f.765{OO . (ttPJ: 01.612.580,O0O1-3O . Íel: 89. 3486-O122

Gmdl: prêÍaltuÍamunl.lpaüoaocoste€'gmell.com
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pnnÁCnAfO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos

fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e

aceitos pelo CONTRATANTE.

paúgnnfO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos

porventura devidos ou cobradas judicialmente.

cúusuu oÉcma TERcETRA - Dos cAsos oe nesosÃo
14.1. O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos

motivos dispostosno art. 137 da Lei n." 14.133/21, sob qualquer uma das formas

descritas no artigo. 138 da mesma lei.

PAúGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução

total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de

indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os

direitos da Administração, assegurada a ampla deÍesa.

15.2. Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.o 14.133/21,

cabem os recursos dispostos no seu art. '165.

cúusulA DÉqMA qurNrA - Dos cAsos oMrssos
16.1. Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se

o que dispõe a Lei no 14.133/21, suas alteraçôes e demais preceitos de direito públíco,

e, supletivamente, os príncípios da teoria geral dos contratos e as disposições de

direito privado.

cúusulA DÉcrMA sExrA - DA DvULGAçÃo
17.1. O ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente Contrato
será publicadoem sítio oficial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto no do art.

94 da Lei n.o 14.133/2021.

vPÉg,Ê*o,ffi
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preços.

cúusurA DÉcrMA QUARTA - Dos REcuRsos

Avenlda 01 de JânelÍo, Srlrl - CentÍo, ,oão Costa , Pl
C€Ê 5{.765{OO . C[{PJ: O1.612.58Or00O1.3O . Tel: 89. 3486-0122

Cmrll: ptaleltuÍ.munlclpaUoao{osta@gmell.com
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18.'1. Fica eleito o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado do Piauí, da Justiça

Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado
em três vias, assinam as partes abaixo.

João Costa-PI, 18 de abril de 2024

Ju<z

DE JOÃO COSTA/P!AL

CONTRATANTE

B^ r-o 5.,16 rô t*^
FAUCITA CONSULTORUI E SERVICOS ADMINISTRATN'OS ITDA

51.t4/,-231/Oím1-53

CONTRATADO

TESTEMIJNHA:
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Avenlda 01 de lanelro, SrN - CenlÍo, loão (osta . Pl
cÊÊ 54.765{00 . Cfielr 01.612.58010001.30 . Têr: 89. 3486-0122
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